
Santo António do
G O V E R N O M U N I C I P A L
vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2017
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, nomeada pela Portaria n°. 085/2017, de 02 de
Janeiro de 2017, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, de
21 de Junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.883/94, adjudica os objetos licitados a;
Empresa: NILTON SÉRGIO GONÇALVES EIRELI-ME CNPJ:
27.948.452/0001-56, apresentou o valor mensal dos serviços de 2.126,00 (dois mil,
cento e vinte e seis reais), totalizando um valor anual de 25.512,00 (vinte e cinco
mil quinhentos e doze reais). Encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal para as providências cabíveis nos termos da Lei.

Santo António do Leste - MT. 02 de outubro de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
- Pregoeiro -

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE OUTUBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". 425/2017.

kDE: 02 DE OUTUBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA.Prefeito Municipal de Santo António do Leste.
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder ao Sra. Elaine de Fátima Mors-Secretária de Saúde,adiantamento
no valor de R$1200,00 (mil e duzentos reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n" 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Fundo Municipal de Saúde

02.05.02.10.306.5006.2112.3390.30 - Material de Consumo R$ 700,00

(
Secretaria Municipal de Saúde

02.05.01.10.122.5006.2032.3390.39 - Outros Serv.de Terc.- Pessoa
Jur. RS 500,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE OUTUBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°. 431/2017.

DE: 03 DE OUTUBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA.Prefeito Municipal de Santo António do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-
ceder ao Sr. Nilson Barbosa da Silva - Diretor Escolar.adiantamento no
valor de R$60,00 (sessenta reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo
4° da Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos
de despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

02.06.01.12.365.5007.2039.3390.30 - Material de Consumo R$ 60,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Te-
souraria.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE OUTUBRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 034/2017

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2017

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, nomeada pela Portaria n°. 085/
2017, de 02 de Janeiro de 2017, na conformidade do Art. 43, inciso VI da
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.
883/94, adjudica os objetos licitados a;

Empresa: NILTON SÉRGIO GONÇALVES EIRELI-ME - CNPJ: 27.948.
452/0001-56, apresentou o valor mensal dos serviços de 2.126,00
(dois mil, cento e vinte e seis reais), totalizando um valor anual de 25.
512,00 (vinte e cinco mil quinhentos e doze reais). Encaminhamos ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis
nos termos da Lei.

Santo António do Leste - MT. 02 de outubro de 2017.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

- Pregoeiro -
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